
1. IDENTIFICAÇÃO DO REQUISITANTE
Requisitante: CENTRO DE CONVIVÊNCIA DOS IDOSOS

Responsável pela 
demanda:

 

IRES DEOMIRA DE ASSIS GALLON
Matrícula: 96350-1

E-mail 
institucional:

          idososcaibi@gmail.com  

2. DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

2.1 - Justificativa da necessidade da contratação:

 O  salão  paroquial  de  Caibi  oferece  um  ambiente  acolhedor  e  inclusivo  para  diversão  e 

recreação para todos os idosos da comunidade. O local é de fácil acesso, tornando acessível 

aos  idosos  e  assim poder  contar  com a participação  de um maior  número de pessoas  no 

evento. O governo municipal demonstra apoio e valorização aos idosos e promove a coesão 

social  dentro  da  comunidade.  Esse  evento  oferece  oportunidades  para  interações  sociais 

significativas  entre diversos grupos,  fortalecendo os laços entre os idosos e suas redes de 

apoio.

2.2 - Descrição sucinta do objeto:

Locação do Salão Paroquial para realização de uma tarde dançante com musica carnavalesca, 

para todos os idosos de Caibi SC e região.

2.3 - Justificativa da escolha da solução entre as disponíveis no mercado:

A  escolha  em  alugar  o  salão  paroquial  de  Caibi  para  uma  tarde  dançante  com  música 

carnavalesca,  é  justificada  pela  sua  adequação  ao  propósito  do  evento,  acessibilidade, 

localização,  infraestrutura  e  recursos  disponíveis,  custo-benefício  e  oportunidade  de 

colaboração institucional.

2.4 - Quantidade a ser contratada, quando couber, considerada a expectativa de consumo 
anual:

01- Locação de Salão Paroquial. 



2.5 - Estimativa de despesa e definição do valor estimado da contratação com base na 
realização  de  pesquisa  de  preços  devidamente  documentada,  com  os  parâmetros 
estabelecidos no art. 23,   caput   c/c § 4º, da Lei nº 14.133/2021, justificando, assim, o preço 
da contratação:

R$ valor de 1.600,00 (um mil e seiscentos reais) referente ao aluguel do salão e taxa de limpeza 

do mesmo.

2.6 - Indicação da data pretendida para a conclusão da contratação, a fim de não gerar 
prejuízos ou descontinuidade das atividades do órgão ou da entidade:

No dia 07/02/2026.

2.7 - Grau de prioridade da contratação em baixo, médio ou alto:

Alto.

2.8 - Razão da escolha do contratado (apenas nos casos de contratação direta):

Optou-se em contratar por ser o único espaço que comporta o público que irá se fazer presente 

na tarde dançante que acontecerá no dia 07/02/2026.

Considerando a pertinência da demanda, AUTORIZO a presente aquisição, desde que 
verificada a existência de dotação orçamentária e recursos disponíveis.

Município de Caibi, 29/ 01/2026.

_______________________________________________
IRES DEOMIRA DE ASSIS GALLON

 MATRÍCULA: 96350-1

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art23%C2%A74
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art23
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